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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

CoNTRATO N" 115/2020

Contrato de Empreitada por Preço
Global, que entre si celebram, de um lado,
a Prefeitura Municipal de Itabaiana e; do
outro, a empresa CONSTRUIR
EMPREENDIMENTOS EIRELI,
decorrente da Tomada de Preços no.
004t2020.

A Prefeitura Municipal de Itabaiana, inscrita no CCC^4F sob o no. 13.104.74010001-10, com sede e

foro na Praça Fausto Cardoso, no. 12, Itabaiana/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

representado por seu Prefeito, o Sr. VALMIR DOS SANTOS COSTA, brasileiro, casado, residente e

domiciliado na sede deste município, e a empresa CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS EIRELI,
. ;soa juddicâ de Direito Privado, inscrita no CGC/-I\4F sob o no 34.712.49210001-60, com sede e foro Rua
Iosé Oliveira Alcantara, n. 87, centro, na cidade de Campo do Brito/SE, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada por seu administrador Paulo Cesar Lima Junior, portador do CPF

n" 065.248.865-00, celebram o presente Contrato de Empreitada por Preço Global, decorrente do Processo

Licitatório n'.00412020, modalidade Tomada de Preços, que será regido pela Lei n". 8.666/93 e suas

alterações, Lei Federal n". 10.192101 e as Cláusulas e condições elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso L' da Lei no 8.666/93)

O presente instrumento tem por objeto a Construção de Praça no Conjunto Miguel Pedro de Mendonça, no

Bairro São Cristóvão.
Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser

observados integralmente o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela CONTRATADA, de acordo

com o art. 55, XI da Lei n". 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente

instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO REGIME DE EXECUCAO (art.55. inciso II, da Lei no 8.666/93)

ê obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Empreitada por Preço Global.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS COND ICÔES DE PAGAMENTO (aú.55, inciso III.
da Lei no 8.666/93)
faa perfeita integral execução deste Contrato, a Prefeitura paguâ à Contratada o valor global de Rl§

379.i78r40 (trezentos e setenta e nove mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta centavos).

§1. - O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após supervisão

àa fiscalização da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da apresentação, no

protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:

L Nota fiscai;
il, Relatório de andamento e medição dos serviços, para as parcelas intermediárias e termo de

recebimento provisório da obra, para a parcela final;
m. Comprováção de Regularidade com o ISS e com a Fazenda Estadual, Federal além das Certidões de

, FGTS, Municipal e Débitos Trabalhistas atualizadas.

§2'- As faturas serão apresentadas com indicações das quan

õbedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, de

.--')
tidades e preços unitários em Reais (R$),'
conformidade com o Cronograma Físico-
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Financeiro aprescntado pela licitante ou! no caso dc fatura única. após a conclusào dos serr içosl

§3" - As tàmras serão cncanrinhadas à fiscalizaçâo da Prcfcitura, para análise e aprovação c posterior
encaminialnento à Preteitura pata pagaurento da execuçâo dos serviços, que disponi de ató 30 (rinta) dias

para efet'ivação do pagamento;

§4" - Ocorrend<; a não aceitação pela liscalizaçãtr <ia Prcteitura dos scrviços tàturados, será tle imediato

comuricado à firma contratada para retificaçào e aprcsentaçào da nova Íatura. cscoimada das causas de scu

indeterirnento;

§5" - O nào pagamerlto da fatura no prazo ustipulado nos §§ i",3" acârrctará indenizaçào por inadimplência
pela variação clo INPC, entre a data fin.rl Co perío<lo de arJimplernento de cacla parcela até a data do efetir,o
pagamcnlo, ou outro índicc quc venha a ser tixado pelo Covenro Fcderal. na Í'orma do art. 40, XIV, "c " da

Lei n'. 8.666/93t

§6" - Os preços contrâtados. em moeda corrente brasileira, serâo irreâjustáveis pelo período de l2
(doze) meses, contâdos desde â âssinâtura do contrato;

. _i7' - Os valorcs ora pacruados podc'rão soÍier rcajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar 365
'-(trezent.,s e sesscnta e cinco) dias conseculivos, conforme estabelece a Lei n".8.880/94, ou na ocorrência

dc outras nofinas que vcnham a ser cditadas pelo Govcmo Fedcral, com a t'inalidadc cobrir Í'lutuaçõcs no

custo dos insumos, na mesma propor'çào e periodicidade da variação, verificada nos índices do Cus«r

Nacional da Constmção Civil c Obras Públicas, por tipo dc obras apurados pcla FCV - Fundação GetÍrlio
Vargas, desde que compatível com o preço de nercado, na Í'onna do art. 40, Xl da Lei n'. 8.666,'93;

§8" - No caso de eventuais alrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes serão calculados até o

rnês previsto no Cronograma fisico-t-tnanceiro, para o evenÍo gerador do faturamento.

§9" - Os pagamclltos podcrão sel sustados pcia Pret'ei1ura. nos segrrirltes casos:

I. Não cumplimento das obrigações da Clontiatacla para cont terceiro que possam, de qualquer forma.
prej utlicar a Preleitura:

II. lnadimplência de obrigações da Contramda par? com a Prel-eitura por conta do Contrato;

IIl. Não curnprimento do disposto nas Instruçõcs lornecidas pcla Prclcitura e nos demais Arexos destc

Edital:
lV, Frros ou vícios nas faturas.

§10" - De acordo com o art. 185 do Rcgularncnto do ICN{S do Estatlo <.lc Scrgipc. aquelc quc participar
de licitação neste Estado e que adquirir rrercadorias de outras unidades da federação, recolherá o

\-, imposto corrcspondentc à difcrcnça entro a alíquota intema c a intercstadual.

LA U,\R'l' V N ,\ Art. 55 inciso l\ Le
O prazo dc vigência do presente contrato será de 08 (oito) neses contados a partir da detâ de sua

assinatura, sendo o prazo máximo cle execuçào dos serviços, objeto deste Contrato, de 04 (quatro) meses,

contados a partir da en'rissão e do conscqücnte recebimento da Ordcm de Serviço pelo licitante venccdor, e

que poderá ser, excepcionalmente, prorrogatio na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o

art. 57, §1" da Lei tr". 8.666/93:
I. Alteração do projeto ou espeoiiicações, pela Adminisrraçào;

II, Superveniência de fato exccpcional ou irnprevisír,cl, estranho à vontade das partcs, que altere

fundamentalmente as condições .ie execuçào do contrato:
IIL httemrpção da execução do tontrato ou diminuição do rirmo dc trabalho por ordem e nu inleressc

da Adrninistração
IV. Aumento das quantidades inicialmente prL'\'istas no ccnüato, los limites permitidos pela Lei n".

8.666/93 e fixados no Contrato;
V. lmpedimcnto dc execução ric Contlaro por làtLr ou ::c c; tcrcciio reconhecido pela Admiuistraçâo

em documcnlo contempclrâneo à sua oco;i êi-,cia;
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VI. Ornissão ou atraso de provi<iências a cargo da Adrninistração, inclusive quanto aos pagarnentos

previstos de que rcsulte. diretamcnte, impedimcnto ou rctardamento na execução do contrato, sent

prejuizo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

§1" - Ocorrendo impedimento, paralisaçào ou sustação do contrato, o cronograma de cxecuçào poderá ser

prorrogatlo por igual período. rrediante a celebração de termo aditivo, devidamente justiÍicado pela

autoridadc competente para cclebrar o contrato, na forma do -s2" do a:t. 57 da Lei n'. 8.666/93.

§2" - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato. excluir-se-á o dia do inicio e incli,rir-se-á o dia

do vencimento, só sc üiiciando e sc vencendo os prazos refcridos nestc Contrato em dia dc expediente na

Prefeitura, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em

contrário.

CLÁUSULA OUINTA, DA DOTACÃO ORCA}TENTÁRIA íart. 55. inciso V. da Lei n". 8.666/93)

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrâo por contzL da

Dotação Orçan.rentária abaixo cspecifi cada:

CLÁUSULA SEXTA _ DA GARANTIA (art. 55. inciso VI. da Lei no. 8.66ói93)
No ato da assinaturz do contrato, a C<lntratada apresentará à Prefeitura garantia de execução contratual
conespondentc a 5% (cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o âfi.56 c §2" da Lei n'.
8.666'93. A garantia contratual de que ffata esta Cláusula poderá ser prestada em qualquer das modalidades
previstas adiante desctitas, com validadc do pt'azo conlratual.

§1" - São modalidades dc garantia, na forma do art. 56. § l'da Lei n". 8.666/93:
I. Caução em dinheiro ôu títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistoma centralizado de liquidaçào c de custódia âutol'izado pelo Banco
Cenn'al do Brasil e avaliados pelos seus valores econônricos" confornre definido pelo Ministério da

Fazenda;
II. Scguro garantia:

il|. Fiança bancária.

§2'- A garantia responderá pelo inadimplementr: das conciições contratuais, pela nâo conclusão ou
conclusào incorr.rpleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicatlas, independenÍemente de outlas
cominações legais, quando tbr o caso.

§3'- A garantia prestada em tlinheiro deverá ser depositada em poupança do Banco do Estado de Sergipe
S/4, vinculada ao contrato, a fim de rnanter a sua atualização financeira. de acordo com o art. 56, §4'da Lei
n'. 8.6ó6193.

§4'- Dc'pois da aceitação definitiva dos serviços contratados, expcdido o correspondcnte Tenno dc
Recebimento Definitivo pela Prefeirura, será devolvida a garantia. no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos
a partir da entrcga de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao Gestor do Contrato, em consonância
coln o art. 56, §4" da Lei n". 8.666i93.

§5" - Se o valor global da proposta da Contratada for int'crior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a
que se referem os itens a e á do §1" do art. 48 da Lei n'. 8.666/93, será exigida, para a assinatura do
contmto, prestação de garantia adicional, dentre as modalidadcs prevrstas no §1'do art. 56 da Lei n'.
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02.07 Secrctaria das Obras. Urbanisrno, Intiaestrutura e dos Sen'iços Públicos

15.45 1.0003.1023 Construçào, Refotma, e. ou Recuperação de Praças e Parques

4490.51.00 Obras e Instalações

4490.51.03 Obras e/ou edificações para uso comum do povo
Fonte 1.001
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8.666193, igual à dilerença entre o valor rcsultantc tlo iterrr antcrior e o valor da correspondenle proposta, nâ

fbrma do art. 48, §2" da Lei n'. 8.666193

clÁusut-.r SETIMA - Do DIREITo E RESPoNSABILIDADE DAs PARTES (art. 55. inciso Vl I
e XIII. da Lei no 8.666/93)
A CONTRATANTE, durante a vigência dcste Contrato, se obriga a:

I. Acornpanhar, controlar e analisar a execuçâo dos serviços quanto à eticiência, eticácia e a

etôtividade na realização dos serviços prestados;

II. Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a compatibilidade com as

obrigações assumidas pela Contratada;
lll. lndicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do objeto

deste Contrato;
IV. Notificar à Contratada, por escrito. a ocomência de eventuais irnperleições no cul'so da execução

dos serviços, fixando prazo para as dcvidas correções;
V, Efetuar o pagamento na forma pÍevista neste instrumento.

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

; Apresentar no âto da contlatacão documento r:omprobat6rio de responsabilitlade ern coletar.

arrrazenar e destinar dc forrna adequada os reslduos da sonstlucão civil oriundos da rcferida obra, além

de ancxar cópia do contrato cotn a empresa licenciada pelo órgào ambiental competente para a realizacão
dcste seruico, em conlormidadc com a rcsolucào CONAMA n"307 de 2002
II. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
III. Aceitar', nas mesmas condições contratllais, os acréscimos e suprcssões que, a critério da

Prefeitura, se façam necessários nos serviços, objeto deste Contrato, até os limites fixados no § l'do
art. 65 da Lei n'. 8.óó619-1:

IV. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do presente Conlrato;
V. Assurnir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçõcs
decorrentes da execução deste ContÍato, sejam essas de natut'eza trabalhista, previdenciária, civil ou
Íiscal. inexistintlo solitiariedade da Prefeitura. relativamentc a esses encargos, inclusive os que.

eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;
VI. Manter no escriüorio o lir,'ro de ocorrências dos sen,iços. onde scrão anotadas todas as

ocorrências havidas na execuçào dos serviços, livro estc que será assinado semanalmente pelo
responsár'el técnico da Contratada e pclo cngenheiro hscal da obra:
Vll. Mantcr, durante toda execução do Contratc, as condições ínicialmente pactuadas de habilitação e
qualifi cação.exigitlas na lir,itaÇão.
Parágrafo Unico - Será assegurada à Prcfeitura a liscalizaçào na crecução dos trabalhos contratados.
compronletendo-se a Contratada a tbrnecer inforrnaçõe-s, dados e elementos que lhe forem requisitados
pela Contratante.

CT,AUSUI,A OITAvA - DAS N'IULTÀS E PEN-\I,IDADES (Àrt. 55, inciso VII. da [,ei n' 8.666/93)
Ao atraso no cumpritnento de qualquer obrigaçào assumida, será aplicada nrulta de 0l% (um por cento) do
valor do colltrâto. por dia dc atraso, e cm caso de descumprimcnto dc cada um dos prazos parciais prcvistos
no L:ronogranla fisiso-financeiro, e desdc que a motivo do atraso teúa sido por culpa exclusiva da
Corttratada, salvo sc a justificativa do atraso t'or aceita pela fiscalizaçâo da Contratarrte. O atraso superior a
30 (trinta) dias consecutivos será considerado como inexecução total do contrato.
§1" - A multa prcvista l.lo item anterior será deduzida dos pagamentos a serem et-etuados â Contratada,
sentlo restituída na hipótese de ocorrer a rccuperação dos atrasos verificados

Praça Fausto Cardoso. l2 - ltabaianaiSE - 3zr31-9712 - 13.104.740/0001-10
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§2" - Caberá, ainda, a aplicaçào dessa rnulta nos seguinlcs casos:
I. Não cxecutar os servíços de acordo com o projcto, especificação e nomas técnicas vigcntes:
II. Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos;

III. Por transt'erência de Contrato. a Contratada tica sujcita a multa de 10"/o (dez por cento) do valor
deste Termo se o translàrir a terceiros, no todo ou eln palte, sern prévia autorização dâ Contratânte-

§3'- Serào considerados casos dc força maior, para iscnção de multas, quando o atraso na entrega da obra
contratada decorrer de:

l. Pcríodo oxcepcional dc chuva;
IL Ordem cscrita para paralisar ou restringir a execução dos trabalhos, de interesse da Contratante;

III. Falta de clemento técnico. quando o fomecimento deles couber à Conhatantc.

§4'- No caso de Íicar comprovada a existência de irregularidades ou ocorrer inadimplemento
contratual que possa scr responsabilizada a Contratada, e, ainda. em caso dc inexecução, total ou
parcial, do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançôes, prer istas no art.

87 da Lei n". 8.666/93. garantida a prévia defesa, scm prcjuízo dc perda da garantia prestada:

I. Advertência;
il. Multa dc 019/u (um por cento) por dia, até o máxinio de 10% (dez por ccnto) sobrc o valor do

Contrato, crn decorrência de atraso injustificatlo na obra:
ItI. Multa dc 10o1, (dez por ce'nto) sobre o valor total doste Contrato, no caso de inexecuçào total ou

parcial do rnesmo;
IV. Suspensào tcmporária dc parricipar cm licitaçârr e impedimento de contlatar com a Administração

do Contralante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V. Dcclaraçào de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§5" - Nas mesmas penalidades incorreú o adjudicatário que nào retirar a nota de empenho no prazo
estabelecido. conlormc eslabelece o art. 64 da Lei n'. 8.666193. O valor da multa, neste caso. será dc
l0o/o \dez por cento) do valor adjudicado.

§6'- A inexecução total ou parcial dos serviços objelo desta Licitaçào ensejará sua rescisão. nos termos
dos artigos 78 a 80 da Lei n". 8.666/93.

cLÁusuLA N0NA - DA RE§CISÃO (ârr. 55, inciso \/III. da Lei no 8.666/93)
A inerecução. total ou parcial, do ContÍato. além das penalidades constantes da cláusula anterior, ensejará

\-/ a sua rescisào por ato unilatcral c cscrito da Contrâtar1te. nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do Art. 7ti da Lei n'. t1.666/93, na forma do art.79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer. com basc nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
supracitada, sem que tenha havido culpa da Ccntratada. será esta ressarcida dos prejuízos, rcgulamrentc
comprovados, que houver sof ido, coflfbmre preceitua o § 2'do an.79 do mesmo diploma legal.

CLAUSTJLA DECINIÀ. DOS DIRT]ITO S DO CONTRATANTE NO C
^SO 

DE RESCISÃO (Art.
55. inciso Ix. da Lei no 8.666193)

Na hipótese de rcscisâo administrativa do prcsentc (:orltrato, a Contratatia reconhece. de logo. o dircito da
contrâtante de adotar, no que couberern. as mediclas previstas no anigo g0 da Lei n". g.666193.

CLÁUST,I,A DÉCIMA PRINIEIRA DA LEGISLACÁÜ APLICAVEL À sxecucÃ<t DO
CO\TRATO E OS CA SOS O}IISS()S (art. 55. inciso XII.daLe i n" 8.666i93).
O presente Contrato l-undamenta-se:

I. nos rcrmos do Tomada dc preços no. 00412020 que, simultaneamente:
â. constam do Processo Administrativo que o originou;

praça Fausto C ardoso. I 2 _ Irâbaiana/S E _ 3431-97 t2 _ I 3. 104.740/000 t-I0 V
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b. não contrarietn o inleressc público;
Il. nas demais determinações da Lei 8.666/931

III. nos preceitos do Direito Público;
lV. supletivamente. nos princípios da Tcoria Gcral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

parágrafo único - Os caso.s omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em decorrência deste

Contào, serão acordados entrc as partes, lawando-se, na ocasião' Termo Aditivo'

CLÁUSU LA DECIMA SEGLNDA - DAS ALTE RACÓES (Art.65 . Lei n' 8.666/93).

Este instrumcnto poderá ser alterado na ocolrênoia de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n".

8.666193. desde que devidamentc comprovados.

§1, - A Contrataàa fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçires contratuais, os acréscimos e supressões

[r" se fir"re61 necessários, uté o li.it. legal previsto no art. 65, §1" da Lei n". 8.666/93, calculado sobre o

valor inicia[ atualizado do contrato.

. §2. - Nenhum acrésr:imo ou suprcssão poderá exccder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

-irpr"r.ô". rcsultantcs tle acordo celebrados entre aS paltes, de acordo com o art' 65, §2', II da Lei n''

8.666193.

CLÁUSULA DECIMÀ TERCEIRA - D0 ACO}IPÂ,\_HA}IENTO E DÀ FISCALTZACÀO (Art.67,

Lei n. 8.666/93).
Na loma do quc dispõe o artigo 67 da Lüi n'. 8.666193

especifica. apensa a este instrumento contl..aiual. para ac

ficará designado servidor nomeado em portaria

ompanhar e fiscalizar a execuçâo do presente

Coutralo.

§1" - A fiscaiizaçào compeÍe, entre outras arribuiçôes. veriltcar a conformidade da execuçào do Contrato

õo1i1 u, nor*u, cspecificaclas" se os procedimentos são adcquados para garantir a qualidade dcsejada.

§2" - A açào da fiscalizaçào não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

§3" - Concrão por conta da Contratada os tributos incidcntcs sobre as faüras a serem pagas, assinl como as

ionrribuições {eviilas ao INSS. berl como scrào dc sua exclusiva lesponsabilidadc as obrigaçõcs ou

encârgos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao pessoal empregado, contratado

ou qul pr"ttu1. qualquer sen,iÇo na execuçào da obra ou fiscalização dos scn'iços decon'entes deste

Contrato.

CI,ÁUSUL.{ DEC INIA OUARTA - DO RECEBI\'IENTO DA OBRA (Art. 73, l-ei n" tl.ó66/93)

Em consonância com o aÍt. 73, I da Lei n'. 8.666/93, o objcto deste Contralo será recebido:

a. Provisoriamente. pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante tcrmo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias de oomunicação escrita do Contratado;

b. Dcflnitivamente. por scrvidor ou comissão designada pcla autoridade competente, mediante Ícrmo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que

comprove a adequação do objeto aos teÍÍnos contratuais, observado o disposto no art.69 da Lei n'.
8.666193.

CLÁUSTJLA DECINlA QUINT,T- D^S DfSPOSIÇÓES CE,TI.IIS E FIN4IS
Com a prévia e expressa aprovaçào da Prefeirura. sem perda das responsabilidades contratuais e

legais, a C-ontratada poderá subcontratàr parte dos sen,iÇos deste Contrato, respeitatlo o limite rnáximo
dc 4091, lquarcnta por cento) do valor cÕntratado.

A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante a Prefeirura.
Pata a c'xecuçào destc Contrato, a Pret-eitura poderá designar, por ato da Diretoria a quc se vincula

este Contrato, um Engenheiro como seu representante, com a competência de Gestor de Contrato da
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IV.

ESTADO DE SERCIPE
PREFEITI-]RA IVII-INICIPAt, DE ITABAIANÂ

Prcfeitura, quc, denlre outras atribuiçôes. anotará em rcgistro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução dos serviços objeto deste Contrato, detcrnrinando o quc lbr nccessário à regularização

das faltas ou defeitos observados.

Quapdo as decisôes c as providôncias ultrapassarenr a competência prcvista no ato dc designação,

cleverá o Gestor de Contrato da Pretêitura poderá solicitar aos seus superiores hier:írquicos, cm ternpo

hábil. a adoçào das medidas convenicntcs.
Durante a execução deste Contrato, a Pretêifura poderá erigir da ConEatada seguro para garantia

dc pessoas e bens, para um bom c pertbito desenvolvimento dos rabalhos contratados. conforme o

grau tle criticidade da etapa de execuçào dos serviç<.1s, objeto deste Contrato.

CLAUSU LA DÉC IMA SEXTA- DO TORO
ipc, como íurico competel)te
tralo, coln renúncia expressa

. lc qualquer ouro. por mais privilegiado quc seja.

-t, io, e.starem assirn. justas e Contratadas, as partes assinam este instlumento. na presença de 02 (duas)

testemunhas, a fim de que produza seus cfeitos legais'

Itabaiana/SE. 09 bro de 2020.

os Santos Costa
PREFE,ÍTO ]\'ILNICIPAI,

As parles contrataltcs elegem o Foro da Cidade dc ltabaiana' Estado de Serg

para dimnir as questties que porventura sulgiretn na execuçào dcl presente Con

,27RATANTE

e r Lima Junior
CONSTRT]IR EMP ENDI\IENTOS f TR"ELI
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